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Base Territorial 

Campinas, Hortolândia, Indaiatuba, Itu, Jaguariúna, Monte Mor, 

Paulínia, Pedreira, Salto, Sumaré e Valinhos - SP 

alimentacao.org.br 

Associado Ativista 

O associado ativista e sua 
família desfruta de nossos    
benefícios, tais como: 
assistência jurídica 
trabalhista, encaminhamento 
da documentação para 
aposentadoria, convênios 
firmados pelo Sindicato: 
faculdades, farmácias, 
escolas técnicas, dentistas, 
médicos, etc., utilização da 
colônia de férias na Praia 
Grande, mais acessível, 
utilização da área de 
recreação em Mairinque, 
mais acessível, sorteios de 
prêmios diversos; 

21/11/2022 - n.º 02 

RESPEITO, 
TRANSPARÊNCIA 
E AUTONOMIA 

 
 
 
 
 

 

 

Informamos a todos os trabalhadores, 
que o Sindicato ao entregar os           
informativos da negociação do acordo 
coletivo de data base 1º de setembro de 
2022, foi surpreendido e questionado 
por vários empregados (as) da            
Aryzta/Bimbo, relatando que a empresa 
não havia efetuado o pagamento do 
PLR/2021/2022. 

 

Imediatamente, o seu Sindicato entrou 
em contato com os Representantes da 
Bimbo, para entender o ocorrido, sendo 
que os mesmos relataram a transição da 
compra da empresa Aryzta pela         
empresa Bimbo, e que os períodos de 
vigência e apuração da atual são        
diferentes da anterior. 

 

Mesmo assim, o Sindicato informou aos 
Representantes da Bimbo, que os      
mesmos devem cumprir todos os        
deveres e obrigações da empresa      
anterior que é a Aryzta, para com os 
seus empregados (as), pois o  Sindicato 
firmou acordos coletivos que ainda   
estavam vigentes. 

 

E após, longa negociação de ambas      
as partes, chegamos a um acordo     
conforme segue: 

  

 

1) PLR referente ao período 
de Agosto/2021 à Julho/2022: 

Fica ajustado o pagamento de       
um salário nominal fixo,               
devendo ser deduzido                   
deste montante o  valor               
pago antecipadamente em                 
Agosto/2022, a diferença será    
paga até 25/11/2022; 

2) PLR referente ao período 
de Agosto/2022 à Dezembro/2022: 

Fica ajustado o pagamento do valor 
correspondente à 05/12 avos do 
salário nominal fixo, com prazo de 
pagamento até 20/12/2022; 

3) Será iniciada a negociação 
em Dezembro/2022, para o 
PLR/2023, conforme período       
fiscal do Grupo BIMBO; 

4) Será (ão) realizado (s) termo (s)  
aditivo (s) ao (s) ACT (s); 

 

CASO NÃO OCORRÁ AS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTOS CITADAS ACIMA, ENTRE 
EM CONTATO NOVAMENTE COM SEU   
SINDICATO POR MEIO DOS CANAIS DE 
COMUNICAÇÃO. 

 

LEMBRANDO, QUE SÓ CONSEGUIMOS 
A MANUTENÇÃO DOS DIREITOS DOS                          
TRABALHADORES COM A UNIÃO DE 
TODOS AO SEU SINDICATO, POIS COMO 
SABEMOS O GOVERNO ACABOU COM 
VÁRIOS DIREITOS GARANTIDOS PELA 
CLT. 

 

 

TRABALHADOR UNIDO COM SEU    
SINDICATO É A GARANTIA DE LUTA, 

AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO              
DE SEUS DIREITOS. 

sitac sindicato 

Sede 

 
Sede Campinas 

Rua José Paulino, n.º 172 

Vila Lídia - Tel. (19) 3790-2600 

 

Sub-Sede Hortolândia 

Rua Euclides Pires de Assis, n.º 132 

Rem. Campineiro - Tel (19) 3819-1493 

 

Sub-Sede Itu 

Rua dos Andradas, n.º 817 

Centro - Tel. (11) 4022-7369 

 

Sub-Sede Jaguariúna 

Ladeira Jorge Teodoro Lima, n.º 53 

Cruzeiro do Sul - Tel (19) 3867-1878 

19 3790-2600 
Denúncia Anônima 

sitac campinas 

Filiação 


